
Empresa que deu EPIs e orientou empregado não deve insalubridade

O fornecimento comprovado de protetores auriculares e a existência de laudo pericial confirmando a 
supressão dos níveis insalubres de ruído sustentaram decisão da 4ª Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4ª Região (RS) de negar solicitação de trabalhador para o pagamento de adicional de 
insalubridade. 

Norasit Kaewsai/123RF

Empresa mostrou recibos assinados pelo trabalhador comprovando que ele recebeu os
equipamentos em quantidade e qualidade adequadas. 

O acórdão, que teve como relatora a desembargadora Ana Luiza Heineck Kruse, confirmou nesse 
aspecto decisão da juíza titular da 1ª Vara do Trabalho de Rio Grande, Simone Silva Ruas.

O empregado alegou que trabalhava exposto a ruídos acima do limite legal e sem proteção adequada. Na 
fase de produção de provas, contudo, ele próprio declarou que utilizava os equipamentos e recebeu 
treinamento para tanto, e que seu uso correto foi fiscalizado pela empresa. Tampouco houve 
comprovação do trabalhador referente a lesões auditivas causadas pelo som em excesso.

O reclamante tentou impugnar o laudo pericial, porém o perito respondeu os questionamentos com 
documentos que embasaram sua resposta inicial. Entre eles, incluiu recibos de entrega dos equipamentos 
assinados pelo empregado, em quantidade e modelo adequados às condições de trabalho. 

“Comprovadamente fornecidos os equipamentos protetivos e havendo apontado a perícia técnica pela 
elisão da insalubridade, não se pode presumir que os plugues não tenham sido utilizados pelo empregado 
durante o contrato de trabalho”, afirma a relatora.
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A desembargadora considerou ainda indícios de que a exposição do trabalhador às fontes de ruído ou 
perigo teriam sido inferiores àquelas alegadas. “Os elementos contidos nos autos não indicam que o 
empregado tenha entrado regularmente em área de risco e faça jus ao adicional de periculosidade. Ao 
contrário: a prova oral é consistente quanto ao fato de haver empregado especificamente designado para 
apanhar botijões nas áreas de risco, sequer havendo autorização para que outros empregados 
adentrassem no local. Não há razão, como se vê, para o não acolhimento do laudo pericial, como 
pretende o recorrente”, conclui.

O acórdão acolheu solicitações do trabalhador referentes a outros aspectos: pagamento do adicional 
sobre as horas destinadas à compensação e das horas extras, acrescidas do adicional sobre as excedentes 
do limite semanal de 44 horas, tudo com reflexos em repousos semanais, férias acrescidas de 1/3, 
gratificações natalinas, aviso-prévio e FGTS com 40%. Com informações da Assessoria de Imprensa do 
TRT-2. 
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